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I M P R E N S A   E L E T R Ô N I C A

Lei nº 12.527
A Lei nº 12.527, sancionada pela Presidente da República em 18 de novembro de 2011, tem o
propósito de regulamentar o direito constitucional  de acesso dos cidadãos às informações
públicas e seus dispositivos são aplicáveis aos três Poderes da União, Estados, Distrito Federal
e Municípios.

A  publ icação  da  Lei  de  Acesso  a
Informações  significa  um  importante
passo para a consolidação democrática do
Brasi l  e  torna  possível  uma  maior
participação popular e o controle social das
ações  governamentais,  o  acesso  da
sociedade às informações públicas permite
que ocorra uma melhoria na gestão pública.

Ve ja  ao  lado  onde  so l i c i tar  ma is
informações e tirar todas as dúvidas sobre
esta publicação.

Atendimento ao Cidadão
Presencial Telefone Horário

Rua Presidente
Juscelino, 115, Centro (77) 3489-1041

Segunda a sexta-feira,
das 08:00 às 12:00h e
das 14:00 às 17:00h

Diário Oficial Eletrônico: Agilidade e Transparência

Efetivando o  compromisso  de  cumprir  a  Lei  de Acesso à Informação  e  incentivando a
participação popular no controle social, o Diário Oficial Eletrônico, proporciona rapidez no
processo de administração da documentação dos atos públicos de maneira eletrônica, com a
segurança da certificação digital.

Assim, Graças ao Diário Oficial Eletrônico, todos os atos administrativos se tornam públicos e acessíveis para
qualquer cidadão, de forma rápida e transparente, evitando o desconhecimento sobre as condutas do Poder
Público.

Um dos aspectos interessantes é a sua divisão por temas para que a consulta seja facilitada. Assim, o Diário Oficial
é segmentado em partes: emendas constitucionais, leis, decretos, resoluções, instruções normativas, portarias e
outros atos normativos de interesse geral;
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RESUMO

DECRETOS

DECRETO Nº 037/2019, DE 09 DE SETEMBRO DE 2019 - DISPÕE SOBRE A DELEGAÇÃO DE COMPETÊNCIA
AO SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE DE COCOS PARA PRATICAR ATOS ADMINISTRATIVOS DE QUE
TRATA O ART. 79, § ÚN., INCISO IV DA LEI ORGÂNICA MUNICIPAL.

LICITAÇÕES

CANCELADA
AVISO DE CANCELAMENTO DE LICITAÇÃO - PREGÃO PRESENCIAL Nº 032-2019

EDITAIS

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE LANÇAMENTO Nº 00005, DE 09 DE SETEMBRO DE 2019
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DECRETO Nº 037/2019, DE 09 DE SETEMBRO DE 2019. 

 

 

“Dispõe sobre a Delegação de Competência ao 

Secretário Municipal de Saúde de Cocos para praticar 

atos administrativos de que trata o art. 79, § ún., inciso 

IV da Lei Orgânica Municipal.” 

 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE COCOS, Estado da Bahia, no uso de suas 

atribuições legais, 

 

Considerando que o Art. 79, § ún., a Lei Orgânica do Município, prevê a 

possibilidade de delegar-se competência aos Secretários Municipais para praticar atos 

pertinentes às suas atribuições;  

 

Considerando que o Art. 79, § ún. Inc. IV, da Lei Orgânica, prevê como 

atribuições do Secretário a competência para “praticar os atos pertinentes às 

atribuições que lhe forem outorgadas ou delegadas pelo prefeito”; 

 

Considerando que delegação de competência é instrumento de descentralização 

administrativa que tem como objetivo assegurar maior rapidez e objetividade às 

decisões, situando-as na proximidade dos fatos, pessoas ou problemas a atender (art. 11 

Decreto-Lei 200 de 25 de fevereiro de 1.967); 

 

Considerando que o Fundo Municipal de Saúde, criado pela Lei Municipal nº 

210/91 é exercido pelo Secretário Municipal de Saúde, sendo este o ordenador das 

despesas da pasta, nos termos da Lei Municipal nº 577/2010 que deu nova redação ao 

art. 4º daquela lei “Art. 4º - O Fundo Municipal de Saúde será exercido pela Secretaria 

Municipal de Saúde ou Órgão equivalente.” 

 

Considerando que a Lei de Diretrizes Orçamentárias – LDO nº 723/2018 que 

aprovou o orçamento para o exercício de 2019, “art. 73 – Fica o Poder Executivo 

autorizado a firmar convênios com Ministérios, Secretarias Nacionais ou Estaduais, 

Fundações, Fundos, Autarquias, Empresas Públicas, Sociedade de Economia Mista e 

Entidades de Personalidade Jurídica de Direito Privado no âmbito Federal, Estadual e 

Municipal que venham proporcionar no Município, desenvolvimento econômico, social, 

urbano ou de Planejamento”, autoriza o Poder Executivo a firmar convênios de toda 

modalidade. 

 

 

DECRETA: 

 

Es
te

 d
oc

um
en

to
 fo

i a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 P

R
O

C
ED

E 
BA

H
IA

 P
ro

ce
ss

am
en

to
 e

 C
er

tif
ic

aç
ão

 d
e 

D
oc

um
en

to
s 

El
et

rô
ni

co
s 

LT
D

A.
 

Pa
ra

 v
er

ifi
ca

r a
s 

as
si

na
tu

ra
s 

vá
 a

o 
si

te
 h

ttp
s:

//p
or

ta
ld

ea
ss

in
at

ur
as

.c
om

.b
r:4

43
 e

 u
til

iz
e 

o 
có

di
go

 9
35

8-
B4

5A
-7

7C
E-

63
49

.



4
CÔCOS • BAHIA DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO

SEGUNDA•FEIRA, 09 DE SETEMBRO DE 2019 • ANO XI | N º 2211 DECRETOS

 

 

Estado da Bahia 

  MUNICÍPIO DE COCOS 
 

 

2 

            Rua Presidente Juscelino, 115, Centro, Cocos, Bahia, CEP 47.680-000                                                           

CNPJ n.º 14.222.012/0001-75                       Telefone: (77) 3489.1041 

 

 
 

M
U

N
IC
ÍPI
O DE CÔC

O
S

BAHIA

 

Art. 1º. Fica delegada competência ao Secretário Municipal de Saúde para 

praticar os atos administrativos previstos no art. 79, § ún., inc. IV, da Lei Orgânica 

Municipal, inclusive os contidos no art. 73 da Lei Municipal 723/2018, LDO. 

 

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 
 

Gabinete do Prefeito de Cocos, em 09 de setembro de 2019. 

 

 

 

MARCELO DE SOUZA EMERENCIANO 

Prefeito Municipal 
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Art. 1º. Fica delegada competência ao Secretário Municipal de Saúde para 

praticar os atos administrativos previstos no art. 79, § ún., inc. IV, da Lei Orgânica 

Municipal, inclusive os contidos no art. 73 da Lei Municipal 723/2018, LDO. 

 

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
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Estado da Bahia 

MUNICÍPIO DE COCOS 
 

Rua Presidente Juscelino, 115, Centro, Cocos, Bahia, CEP 47.680-000                                                                   

CNPJ n.º 14.222.012/0001-75                       Telefone: (77) 3489.1041 

AVISO DE CANCELAMENTO DE LICITAÇÃO 

 

 

MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL Nº 032-2019 

TIPO: Menor Preço Global 

 

OBJETO: Registro de preços para futuras e eventuais Aquisições de 

Medicamentos, equipamentos e Insumos hospitalares e odontológicos, conforme 

Termo de Referência, para atender as necessidades da Secretaria Municipal de 

Saúde de Cocos-Ba. 

 

O Prefeito Municipal de Cocos-BA, torna público a todos os interessados  que o 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 032-2019, com abertura marcada para o dia 11/09/2019 

às 08h00m, considerando razões de interesse público decorrente de vícios encontrados 

no edital, inviabilizando o prosseguimento do Processo Licitatório, 

fica CANCELADO. Após as devidas correções haverá nova publicação. Maiores 

informações na sede da Prefeitura, das 07h00min às 13h00min. Ou pelo telefone: (77) 

3489-1041. 

 

Cocos-BA, 09 de setembro de 2019. 

 

  

 Marcelo de Souza Emerenciano 
Prefeito 
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Termo de Referência, para atender as necessidades da Secretaria Municipal de 

Saúde de Cocos-Ba. 

 

O Prefeito Municipal de Cocos-BA, torna público a todos os interessados  que o 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 032-2019, com abertura marcada para o dia 11/09/2019 
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